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EMENDA À LEt ORGÂNICA MUN|CIPAL il' 0022026 - santa Fé do Araguaia, 06 de abrit de 2026.

" Revoga o panígrafo 3o do artigo 25 da Lei Orgânica."

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA, NOS IETMOS dO Art, 48, § 20,
da Lei Orgânica, promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do MunicÍpio:

Art. 10. Fica revogado o panigrafo 3o do artigo 25 da Lei Orgânica do Município.

Art. !. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em ügor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO ARAGUAIA, AOS 06
dias do mês de abril de 2026.
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